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Brasília, 14 de janeiro de 2020. 

 

Às Suas Excelências os Senhores 
DAVI ALCOLUMBRE, Presidente da Comissão Representativa do Congresso Nacional e 
Presidente do Congresso Nacional 
RODRIGO MAIA, Vice-Presidente da Comissão Representativa do Congresso Nacional e 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 

Assunto: Solicita Campanha  Publicitária de utilidade pública, em caráter nacional, sobre a 
vacinação contra a Covid-19. 

 

Excelentíssimos Senhores: 

 

CONSIDERANDO o agravamento da crise sanitária nacional em razão da 
pandemia causada pelo coronavírus e a sabotagem do Governo Federal às medidas 
necessárias para a redução da disseminação da contaminação pelo vírus; 

CONSIDERANDO que a vacinação é a forma mais fácil e eficaz de se proteger 
contra doenças e que, atualmente, tem sofrido grande ataque, inclusive por parte do Presidente 
da República, gerando receio em parcela da população que passou a ter dúvidas quanto à 
eficácia e à segurança da imunização; 

CONSIDERANDO o início da vacinação contra a Covid-19 em mais de 
cinquenta países e a necessidade urgente de o Brasil aderir a esse movimento mundial e dar 
início à imunização da população brasileira contra o vírus; 

CONSIDERANDO que a vacina de Oxford, do Reino Unido, e a CoronaVac, do 
Instituto Butantan, em São Paulo, já entregaram seus estudos clínicos à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) e que apenas aguardam o resultado da análise para uso 
emergencial no país; 

CONSIDERANDO a omissão e a inércia do Governo Federal em assumir sua 
responsabilidade constitucional de coordenar as ações de enfrentamento e controle da 
pandemia da Covid-19 e a inexistência, até o momento, de proposta de campanha nacional 
contra a Covid-19 que inclua o esclarecimento e a conscientização da população sobre a 
importância da vacinação; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional tem exercido papel fundamental 
no enfrentamento à pandemia; e 

CONSIDERANDO que a Comissão Representativa do Congresso Nacional tem 
como competências zelar pelas prerrogativas do Congresso Nacional, de suas Casas e de seus 
membros, fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, bem como exercer outras 
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atribuições de caráter urgente, que não possam aguardar o início do período legislativo 
subsequente, sem prejuízo para o País ou suas Instituições; 

SOLICITO que o Congresso Nacional continue a exercer seu papel de 
protagonismo no enfrentamento à crise causada pelo coronavírus e atue na elaboração, 
organização e implementação de uma Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19, 
no sentido de informar, esclarecer e conscientizar a população brasileira sobre a importância 
da vacinação contra a Covid-19 e, também, contra outras doenças. 

Tal medida faz-se extremamente necessária uma vez que o chefe do Poder 
Executivo, no lugar de atuar para proteger e preservar da vida da população, age para 
implementar uma verdadeira campanha contra a vacinação, estimulando a proliferação de um 
sem número de notícias falsas sobre as vacinas contra a Covid-19.  

A vacinação é uma das maiores conquistas da ciência em todos os tempos, sendo 
responsável por salvar e proteger a vida de milhões de pessoas em todo o mundo.  

Atualmente, o Brasil conta com a vacina CoronaVac, desenvolvida pelo 
Butantan, instituto de excelência no país e no mundo na área de ciência e pesquisa em saúde. 
A documentação sobre o imunizante já está em análise pela Anvisa para que ele possa ser 
utilizado na vacinação da população do país, em caráter emergencial. 

O Instituto Butantan informou que a CoronaVac apresentou 78% de eficácia para 
a prevenção de casos leves de Covid-19, com sintomas, mas sem necessidade de internação 
e 100% de eficácia para evitar casos graves, moderados, internações e mortes pela doença. A 
eficácia global da vacina é de 50,68%. 

Importante esclarecer que o índice de eficácia global apresentado pela 
CoronaVac está dentro do recomendável estabelecido tanto pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS) quanto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em 
consonância com outros órgãos regulatórios pelo mundo, como Food and Drug 
Administration (FDA), dos EUA. Além disso, a eficácia apresentada pela vacina é similar ao 
de, pelo menos, dois outros imunizantes já consagrados no calendário vacinal brasileiro: o 
contra a gripe e o contra a tuberculose. 

O Butantan fabrica, em média, um milhão de frascos da vacina por dia e já há 
um estoque com milhões de doses prontas para uso. Já temos, portanto, à disposição da 
população brasileira, uma vacina que é potencialmente capaz de prevenir casos leves, 
moderados e graves da doença, evitando internações e mortes pela doença. Além disso, o 
risco pessoal é quase zero, uma vez que os efeitos adversos são mínimos. Entretanto, é preciso 
que grande parte da população seja vacinada para que a imunização coletiva seja alcançada. 
E, para isso, é imperioso que os brasileiros não só saibam da necessidade de se vacinarem, 
mas também sejam estimulados a assim fazer. 

De nada servirão os avanços da medicina na pesquisa e desenvolvimento de 
novas vacinas, em especial contra a Covid-19, se não houver adesão coletiva da sociedade às 
campanhas de vacinação. De outra parte, o Estado não pode apenas esperar que essa adesão 
se dê de modo consciente e voluntário. 
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 Nesse sentido, é de fundamental importância que o Congresso assuma esse 
papel: 

1- realizando uma Campanha  Publicitária de utilidade pública, em caráter 
nacional, sobre a vacina contra a Covid-19, esclarecendo sua importância, 
eficácia e a necessidade da adesão coletiva  para evitar a doença e novas 
mortes; 
 

2- convocando rede nacional de rádio e TV para pronunciamento 
informativo a ser conduzido, preferencialmente, pela Comissão Externa 
da Câmara dos Deputados, destinada a acompanhar as ações de 
Enfrentamento à Covid-19. 

Não temos dúvidas que, diante da urgência e gravidade do tema, as redes de rádio 
e televisão atenderiam prontamente ao chamamento deste Congresso Nacional, coassumiriam 
suas responsabilidades e adeririam à campanha. 

A Campanha e o pronunciamento em rede de rádio e TV serão de fundamental 
importância para que a população participe ativamente do processo de imunização contra a 
Covid-19. Somente com a garantia de imunização de praticamente toda a população será 
possível interromper a cadeia de transmissão, reduzir a mortalidade, bem como a ocorrência 
de casos graves relacionados à Covid-19. 

Nesse sentido, pedimos que sejam tomadas as medidas necessárias para 
implementação do que aqui se pede, com a maior celeridade possível. 

 

Atenciosamente, 

 

Deputada GLEISI HOFFMANN (PT/PR) 
Presidenta Nacional do Partido dos Trabalhadores e Vice-Líder da Bancada do Partidos dos 

Trabalhadores na Câmara dos Deputados 

 

Deputado ENIO VERRI (PT/PR) 
Líder da Bancada do Partidos dos Trabalhadores na Câmara dos Deputados 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO (PT/SE) 
Líder da Bancada do Partidos dos Trabalhadores no Senado Federal 

 

Deputado REGINALDO LOPES (PT/MG) 
Membro da Comissão Representativa do Congresso Nacional 

 

Deputado RUBENS OTONI (PT/GO) 
Membro da Comissão Representativa do Congresso Nacional *C
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